
INDICAÇÃO Nº 
468
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para a conclusão das obras da sede da Associação Pró-Vida Lucianópolis. 

JUSTIFICATIVA



A referida entidade foi constituída em 8 de junho de 2003, tendo formalizado seu estatuto em 20 de janeiro de 2005 e declarada de utilidade pública através da lei municipal 1304 de 6 de junho de 2005.



A Associação Pró-Vida Lucianópolis é uma entidade social sem fins lucrativos, de caráter assistencial filantrópico. Tem como objetivo realizar ações concretas para melhorar a qualidade de vida dos portadores de doenças oncológicas, portadores de patologias crônicas e dos idosos em situação de carência.  



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade do município de Lucianópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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